
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022
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18 de março de 2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022 – SMS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
001.2021.PE.001.SMS.CPL6. OBJETO: Registro de Preços para contratação de
empresa especializada no
fornecimento, eventual e parcelado, de equipamentos permanentes, mobiliários
e eletrodomésticos, a fim de
compor as Unidades de Saúde da Atenção Primária e Atenção Especializada,
vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes. Item 11. REGISTRADA: MAGNAMED
TECNOLOGIA
MEDICA S/A – CNPJ: 01.298.443/0002-54. VALOR: R$ 95.900,00 (noventa e cinco
mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 02/03/2023.

Jaboatão dos Guararapes, 02/03/2022.

Zelma de Fatima Chaves Pessôa. Secretária Municipal de Saúde.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL
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VENTILADOR DE EMERGÊNCIA PARA
TRANSPORTE – Ventilador
Pulmonar eletrônico
microprocessado para
pacientes neonatais,
pediátricos e adultos.
Possuir os seguintes modos de
ventilação ou modos
ventilatórios compatíveis:
Ventilação com Volume
Controlado; Ventilação com
Pressão Controlada;
Ventilação Mandatória
Intermitente Sincronizada;
Ventilação com suporte de
pressão; Ventilação com fluxo
contínuo, ciclado a tempo e
com pressão limitada ou modo
volume garantido para
pacientes neonatais;
Ventilação em dois níveis,
Ventilação Não Invasiva;
Pressão Positiva Contínua nas
Vias Aéreas – CPAP;
Ventilação de Back up no
mínimo nos modos espontâneos;
Sistema de Controles: Possuir
controle e ajuste para pelo
menos os parâmetros com as
faixas: Pressão controlada e
pressão de suporte de no
mínimo até 60cmH20; Volume
corrente de no mínimo entre
10 a 2000ml; Frequência
respiratória de no mínimo até
100rpm; Tempo inspiratório de
no mínimo entre 0,3 a 5,0
segundos; PEEP de no mínimo
até 40cmH20; Sensibilidade
inspiratória por fluxo de no
mínimo entre 0,5 a 2,0 lpm;
FiO2 de no mínimo 21 a 100%.
Sistema de Monitorização:
Tela colorida de no mínimo 12
polegadas touch-screen;
Monitoração de volume por
sensor proximal para
pacientes neonatais e distal
para pacientes adultos, sendo
obrigatoriamente autoclavável
para os pacientes neonatais –
deverá ser fornecido dois
sensores de fluxo para cada
categoria de paciente;
Principais parâmetros
monitorados / calculados:
Volume corrente exalado,
Volume corrente inspirado,
pressão de pico, pressão de
platô, PEEP, pressão média de
vias aéreas, frequência
respiratória total e
espontânea, Tempo
inspiratório, Tempo
expiratório, FiO2 com
monitoração por sensor
paramagnético ou
ultrassônico, relação I:E,
resistência, complacência,
pressão de oclusão e auto
PEEP. Apresentação de curvas
pressão x tempo, fluxo x
tempo, volume x tempo, loops
pressão x volume e fluxo x
volume e apresentação de
gráficos com as tendências
para os principais dados
monitorados. Sistema de
Alarmes com pelo menos:
Alarmes de alta e baixa
pressão inspiratória, alto e
baixo volume minuto,
frequência respiratória,
alta/baixa FiO2, apneia,
falha no fornecimento de gás,
falta de energia, baixa carga
da bateria e para ventilador
sem condição para funcionar,
ou similar. Recurso de
nebulização incorporado ao
equipamento sem alteração da
FIO2 ajustada; Tecla para
pausa manual inspiratória e
expiratória. Armazenar na
memória os últimos parâmetros
ajustados; Bateria interna
recarregável com autonomia de
no mínimo 120 minutos; O
Ventilador deverá continuar
ventilando o paciente mesmo
com a falta de um dos gases
em caso de emergência e
alarmar indicando o gás
faltante. Acompanhar no
mínimo os acessórios:
Umidificador aquecido, Jarra
Térmica, Braço articulado,
Pedestal com rodízios, 2
Circuito paciente
pediátrico/adulto, 2 Circuito
paciente neonatal/pediátrico,
2 válvulas de exalação,
Mangueiras para conexão de
oxigênio e ar comprimido,
Alimentação elétrica a ser
definida pela entidade
solicitante. Fonte: Sistema
de Informação e Gerenciamento
de Equipamentos e Materiais
MARCA/MODELO MAGNAMED OXYMAG

UNIDADE 02 R$
47.950,00 R$ 95.900,00



VALOR TOTAL DA ATA R$ 95.900,00

OS PREÇOS REGISTRADOS ESTARÃO DISPONÍVEIS, DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA NO
SEGUINTE ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.DIARIOOFICIAL.JABOATAO.PE.GOV.BR, PARA FINS
DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 15, § 2º, DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ART.
12, II, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 182/2014

Publicado no Diário Oficial nº 54, 18 de março de 2022.

 


